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ESP-COM.POLIC.AREA METROP-9

Estudo Técnico Preliminar 36/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 057.00198188/2026-91

2. Descrição da necessidade

2.1. O Comando de Policiamentos de Área Metropolitana Nove, realiza o estudo técnico preliminar
visando a contratação de serviço de manutenção de etilometros, para atender a demanda operacional
das subordinadas, nas diversas modalidades de policiamento.

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CPA/M-9 2º Ten PM Roberto Lima

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1° do Artigo 5° do
decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto,  entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1° do Artigo 5° do
decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

UASG 180223



2 de 4

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1° do Artigo 5° do
decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Após o levantamento da quantidade de aparelhos existentes, segue abaixo a tabela:.
 

Item Descrição Unidade de medida Qtd
01 Manutenção de etilometro Unidade 17

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 30.441,92

8.1. O orçamento foi solictado para a empresa Ribco Brasil, a tabela estabelecida o valor para a 
contratação será de R$ 30.441,92 (trinta mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e dois 
centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A contratação será em parcela única.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a 
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a 
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco
envolvido, conforme o § 1° do Artigo 5° do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO
DE 2023.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1° do Artigo 5° do
decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A contratação de serviços de manutenção para etilômetros (bafômetros) oferece benefícios cruciais para a
validade jurídica de operações de fiscalização.

12.2. Principais Benefícios Alcançados

: Garante que o equipamento esteja em conformidade com as12.2.1. Validade Jurídica e Conformidade
exigências do  . O uso de aparelhos com aferição vencida ou sem o laudo de verificação anual invalidaINMETRO
as autuações e procedimentos realizados.

: A manutenção e calibração regulares asseguram que as medições sejam exatas,12.2.2. Assertividade e Precisão
evitando erros que poderiam prejudicar condutores ou interromper atividades policiais e de segurança.

: A manutenção preventiva reduz o desgaste precoce dos componentes,12.2.3. Prolongamento da Vida Útil
evitando a necessidade de aquisição frequente de novos aparelhos, o que gera economia de recursos públicos ou
corporativos.

: Minimiza o tempo de inatividade dos aparelhos, garantindo que estejam12.2.4. Disponibilidade Operacional
sempre prontos para uso em blitze ou fiscalizações de rotina.

 

 

 

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a 
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a 
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1° do Artigo 5° do 
decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1° do Artigo 5° do
decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável contratação do serviço.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

TIAGO AGUETONI SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 27/04/2026 às 10:25:28.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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